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Prefeitura firma Termo Aditivo de Contrato 
com a APAE para fortalecer atendimento especializado

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO | A Prefeitura 
de Capão Bonito reafirmou seu compromisso 
com a inclusão e o cuidado especializado ao 
assinar, na última semana, um Termo Aditivo 
de Contrato com a APAE (Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais) do município. 
	 O documento foi formalizado 
pela Administração Municipal através da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
garantindo a continuidade de um importante 
serviço voltado às crianças com necessidades 
especiais.
	 Pelo novo termo, está assegurado 
um repasse de R$ 288.042,23, distribuído em 
seis meses de parceria, o que equivale a R$ 
48 mil mensais destinados ao fortalecimento 

do atendimento da Classe Descentralizada da 
APAE. 
	 O investimento beneficiará 30 
alunos com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) que frequentam a entidade e recebem 
acompanhamento especializado.
	 A Classe Descentralizada é uma 
iniciativa que visa proporcionar um ambiente 
pedagógico adaptado, com suporte técnico, 
educacional e terapêutico, garantindo aos 
alunos o desenvolvimento de suas habilidades 
cognitivas, motoras e sociais. 
	 O trabalho é realizado por 
profissionais capacitados e em constante 
diálogo com as famílias, fortalecendo o vínculo 
entre educação e inclusão.

	 Durante a assinatura, o Executivo 
Municipal destacou a importância da parceria 
e o compromisso da atual gestão em ampliar 
o atendimento às pessoas com deficiência. 
	 A ação representa mais um passo da 
Administração Municipal no fortalecimento de 
políticas públicas voltadas à educação inclusiva 
e à atenção especializada, promovendo 
igualdade de oportunidades e acolhimento 
para todos os alunos.
	 Com o novo Termo Aditivo, a 
Prefeitura de Capão Bonito e a APAE 
consolidam uma parceria que vai muito 
além dos números — um compromisso com 
a dignidade, o aprendizado e o futuro das 
pessoas com deficiência no município.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025 
Processo Administrativo Nº 11780/2025 

 
Andrea Cristine Milani Lins dos Santos, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Aquisição de Móveis e Equipamentos conforme emenda parlamentar nº 

11179202000123005 e nº 11179202000123001, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU os lotes nº 1 e 2, com proposta global de R$ 12.030,00 (doze mil e 
trinta reais), da empresa licitante CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÃO EPP– CNPJ: 59.881.128/0001-54; os lotes nº 3 
e 11, com proposta global de R$ 52.998,00 (cinquenta e dois mil novecentos e noventa e oito reais), da empresa licitante ALINE 
DALFRÉ BARBIERI ME – CNPJ: 30.788.424/0001-23; os lotes nº 4 e 5, com proposta global de R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais), da 
empresa licitante EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI – CNPJ: 
36.999.842/0001-46; os lotes nº 6 e 9, com proposta global de R$ 85.850,00 (oitenta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais), da 
empresa licitante ANDES COMERCIAL LTDA EPP – CNPJ: 10.242.040/0001-01; os lotes nº 07 e 08, com proposta global de R$ 
65.470,00 (sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta reais), da empresa licitante MAGNA MÉDICA LTDA – CNPJ: 
05.922.811/0001-63; o lote nº 10, com proposta global de R$ 1.350,60 (mil trezentos e cinquenta reais e sessenta centavos), da 
empresa licitante NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 20.956.481/0001-10; os lotes nº 13 e 14, com proposta 
global de R$ 64.705,40 (sessenta e quatro mil setecentos e cinco reais e quarenta centavos), da empresa licitante PRADO 
COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE INST EIRELLI – CNPJ: 04.602.194/0002-37. O valor Final desta Licitação é de R$ 
283.484,00 (duzentos e oitenta e três mil quatrocentos e oitenta e quatro reais). 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025, com fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 
14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e 
parecer jurídico. 
 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura eletrônica. 
 

Andrea Cristine Milani Lins dos Santos  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2025 
Processo Administrativo Nº 11643/2025 

 
Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para Contratação de empresa especializada para 
execução de obra e serviços de fornecimento e aplicação de pavimento intertravado em blocos sextavados de concreto no 
Bairro das Paineiras, incluindo serviços preliminares, base, sub-base, assentamento, rejuntamento, execução de guias e 
sarjetas, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, deste município, conforme especificações constantes dos 
Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no edital 
e na legislação vigente que rege as licitações públicas, JULGOU o lote nº 1 com proposta global de R$ 293.000,00 (duzentos e 
noventa e três mil reais), da empresa licitante CEU AZUL TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA – CNPJ: 06.080.227/0001-70. 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2025, com fundamento no art. 71, Inciso IV, da 
Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Agente de Contratação, juntamente com a Equipe de Apoio 
e Parecer Jurídico. 
 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura eletrônica. 
Marcelo Batista da Silva 

Secretário Municipal de Planejamento 
__________________________________________________________________________________________________________ 
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LOCAL
CENTRO DE CONVENÇÕES

HORÁRIO
18H

CIDADE
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA

Capão BonitoCapão Bonito
QUARTA-FEIRA
12/11/2025

PARTICIPE!PARTICIPE!

você.O FUTURO DA NOSSA CIDADE SE CONSTRÓI COM

CONVITE

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
EXERCÍCIO 2025 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 005/2025 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 50/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE - IGATS 
OBJETO: Execução de prestação de serviços nas moradias protegidas e a reabilitação de 
pessoas com transtornos mentais graves e persistentes, na modalidade Serviço de Residência 
Terapêutica – Tipo II de forma complementar. 
Fica alterada a Cláusula Terceira (Dos Recursos Financeiros) 3.2: conforme segue – O valor de 
R$ 14.248,50 (quatorze mil duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos) para 
transferência do financeiro da União referente à complementação do Piso Salarial da 
Enfermagem. 
ASSINATURA: 21/10/2025 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DE CAPÃO BONITO  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE 
 

A Secretaria Municipal de Esporte e Turismo de Capão Bonito CONVOCA através 
deste quem interessar possa para Reunião de Eleição do Conselho Municipal de Esporte (CME), 
órgão ligado à Secretaria e criado para apoiar a elaboração e execução de políticas públicas para 
o esporte de Capão Bonito. 

Informamos que o período de inscrições para a candidatura de pessoas interessadas em 
integrar o colegiado está aberto. São vagas para titulares e suplentes. 

Poderão participar do processo representantes que tenham por finalidade estatutária 
atividades relacionadas ao esporte, à recreação ou à formação esportiva. 

As inscrições poderão ser realizadas na Secretaria de Esporte e Turismo, localizada no 
Estádio Municipal Dr. José Sidney da Cunha e serão analisadas pela Comissão Organizadora, 
formada especialmente para a organização da eleição.  

A reunião que definirá a apresentação de chapas e eleição dos membros que vão compor 
o conselho acontecerá no próximo dia 14 de novembro, às 19:30 horas na Sede da Secretaria 
Municipal de Esporte e Turismo, sem estipulação de quórum. 

 
 

ALAN DE SOUZA GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO 
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